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coNCLUSÃO:          Q¢Encamin har ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,. tendo.  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1 €CJ, a Relatora Veij"!"aria Amélia se manifesta confome abaixo:
`1..

Justificativa:

Mais  uma  véz,  desta.camo.s  o  caráter inegável  quanto  ao  mérito  da

Lei  6397/21.  No  entanto,  devemos  ressaltar que  no  parecer inicial  des{a  Comissão

ao  ainda  projeto de  lei sobre este tema,  citamos  que  Lei  Federal já  dispõe  sobre a

matéria  evidenciando  não  se  tratar  de  assunto  de  interesse  apenas  local,  o  que

revela,  inclusive a desnecessidade de legislação `municipal  para  impor ao  Prefeito o

que ele já pode e deve implantar n.o !irhite dos recursos municipais.

Esta Comissão, em viriude cíe dúvidas que a matéria gerou,  usan`do

das  prerrogativas  que  o  Regime.nto  lhe  confere,  solicitou  informações  objetivas  ao

autor  da  propositura,  d.e  forma..a`. não  precipitar  a  elaboração  do  parecer  sem  os

necessários esclarecimentos sobre. a..matéria.

Todavia,  nenhuma .das três  indag?ções feitas  pela  Comissão foram

respondidas com a indispensáv.el `objetividade pelo autor do projeto,  que se limitou a

citar  o  parecer favorável  de  lavra. da.  Secretar`ia  de Assuntos  Jurídicos  desta  Casa
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Legislativa, acrescentando,  ainda,  na verdade, fundamentos de mérito já
>                 \~               \`.

por Lei Federal.                                  ,
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abrangidos

Diante  disso,  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  não  teve

elementos elucidativos,  nem fundamentos i.urídicos e nem convicção para formalizar

um  parecer com  posicionamento  absoluto  sobre  a  matéria,  já  que  as  informações

que solicitou não foram satisfatoriamente respondidas.

Face  ao  veto  e  sua.justificativa  encaminhados  pelo  senhor  Prefeito

Municipal, confirmamos nosso ente`ndimentó jhicial de que há razões que impedem a

sanção integral à Lei 6397/21, em razão de inconstitucionalidade decorrente de vício

material, formal e contrariedade ao interesse público diante da evidência de invasão

em    prerrogativas    inerentes    ao    Poder    Executivo.     Embasamos    ainda    este

posicionamento  levando  em  consideração  o  parecer jurídico  167.1/2021/SAJ/METL

desta Casa Legislativa, em concordância ao veto.

Por  estas  razões,. opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão

em Plenário.

Câmara Municip,al deJacareí,   | \     de agostode 2021.

FUT]FICAÇÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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VT N° 02/2021 -VETO TOTAL

ASSUNTO:

Veto   Total   ao   autógrafo   da   Lei   n°   6.394/2021,   que   torna   obrigatória   a
disponibilização  de  intérpretes  de  Língua  Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS  nos
estabelecimentos de saúde do Município que especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaías José de Santana

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo: A
Vereador(a) Voto AíSSNN4hJua/

DR. RODRIGO SALOMON

/ / -2J_Ar~ ^ U 0 ff ^  U 1~~ L(Presidente)

ROGÉRIO TIMÓTEO

(±`/vr=J...,'`..*Áror-(Relator)

ç.=.-=.3'i..-,-,/J-,, ¢SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro)

JNsf fxhwux"                                                                                /

Câmara Municipal ,de Jacareí, de agosto de 2021.

CONCLUSÃO:                !
`

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

ncaminhada ao p,lenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACARFí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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COMISSÃ0 8-CSDHC SEGURAN DIREITOS HUMANOS E CIDADA
mara Municjpaí
de Jacareí

VT N° 02/2021 -VETO TOTAL

ASSUNTO:

Veto  Total  .ao   autógrafo   da   Lei   n°   6.394/2021,   que  torna   obrigatória   a
disponibilização  de  intérpretes  de  Língua  Brasjlejra de  Sinais -  L]BRAS  nos
estabelecimentos de saúde do Município que especifica.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaías José de Santana

coNCLUSÃO:         9ó Encaminhar ao plenário,                     (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  terimos  regimentais,  1:endo  a  propositura  discrjminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avaliação    da    Comissão    Permanente    de    SEGURANÇA,

DIREITOS  HUMANOS  E  CIDADANIA,  a  Relatora  Ver.  Maria  Amélia  se  manffesta

confome abaixo:

Justificativa:

Mais  uma vez,  destacamos  o  caráter inegável  quanto  ao  mérito da

Lei  6397/21.  No  entanto,  devemos  ressaltar que  no  parecer  inicial  desta  Comissão

ao ainda  projeto de  lei sobre este tema,  citamos  que  Lei  Federal já  dispõe sobre a

matéria  evidenciando  não  se  tratar  de  assunto  de  interesse  apenas  local,  o  que

revela,  inclusive a desnecessidade de legislação municipal  para  impor ao  Prefeito o

que ele já pode e deve implantar no limite dos recursos municipais.

Esta  Comissão,  em virtude de dúvidas que a ma{éria gerou,  usando

das  prerrogativas  que  o  Regimento  lhe  confere,  solicitou  informações  objetivas  ao

autor  da  propositura,  de  forma  a  não  precipitar  a  elaboração  do  parecer  sem  os

necessários esclarecjmentos sobre a. matéria.

Todavia,  nenhuma das três  indagações feitas  pela  Comissão foram

respondidas com a indispensável objetividade pelo autor do projeto,  que se limitou a

citar o  parecer favorável  de  lavra  da  Secretaria  de Assuntos  Jurídicos  desta  Casa
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Legislativa, acrescentando,  ainda,  na verdade, fundamentos de mérito já abrangidos

por Lei Federal.

Diante  disso,  esta  Comissão  de  Segurança,   Direitos  Humanos  e

Cidadania   não   teve   elementos   elucidativos,   nem   fundamentos  jurídicos   e   nem

convicção para formalizar um parecer com posicionamento absoluto sobre a matéria,

já que as informações que solicitou não foram satisfatoriamente respondidas.

Face  ao veto  e  sua justificativa  encaminhados  pelo  senhor Prefeito

Municipal, confirmamos nosso entendimento inicial de que há razões que impedem a

sanção integral à Lei 6397/21, em razão de inconstitucionalidade decorrente de vício

material, formal e contrariedade ao interesse público diante da evidência de invasão

em    prerrogativas    inerentes    ao    Poder    Executivo.     Embasamos    ainda    este

posicionamento  levando  em  consideração  o  parecer jurídico  167.1/2021/SAJ/METL

desta Casa Legislativa, em concordância ao veto.

Por estas  razões,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão

em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  41    de agosto de 2021.

RATIFICA ÂO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

VER.  DUDI
Presidente

VER. ROGÉRIO TIMÓTEO
Membro
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